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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 087/2019

Processo Licitatório nº.: 010/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 009/2019	
Procedimento: Registro de Preços nº.: 007/2019
Contrato decorrente da Ata de Registro de Preços nº: 070/2019	
Fiscal do contrato de Registro de Preços: Correspondente a cada secretaria
Gestor da contrato de Registro de Preços: Mateus Araújo de Freitas

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.104.615/0001-26, com sede na Rua Felisberto Fonseca, nº 550, Bairro Aleixo Araújo, Presidente Olegário – MG, neste ato representada por sua representante legal, a Sra. MARIA APARECIDA GODINHO ALVES, inscrita no CPF sob nº 239.209.806-97, e RG M – 7.799-28 SSP/MG, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93 e 10.520/2002, Decreto Municipal de nº. 1.091 de 13 de dezembro de 2018 e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do processo licitatório nº. 010/2019 por meio do Pregão Presencial nº. 009/2019 pelo procedimento de Registro de Preços 007/2019 regido pelo disposto na Lei nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Municipal nº 1.091 de 13 de dezembro de 2018 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E SECRETARIAS REQUISITANTES
2.1. O objeto do presente contrato é a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de limpeza leve para atender às secretarias deste Município.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
3.1. São obrigações da CONTRATANTE:
3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.1.2. Efetuar o pagamento em conformidade com a Cláusula Quarta deste instrumento. 
3.1.3. Responsabilizar-se pela designação de servidor para recebimento e conferência dos produtos entregues pelas empresas contratadas.

3.2. São obrigações da CONTRATADA:
3.2.1. Cumprir fielmente este contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial;
3.2.2. Responsabilizar-se por todos os encargos que incidirem sobre a execução deste contrato;
3.2.3. Será de responsabilidade da contratada a perfeita execução do objeto deste contrato.  
3.2.4. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante quanto ao fornecimento.
3.2.5. A contratada deverá se responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: remuneração dos funcionários, eventuais despesas com transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações por rescisões e quaisquer outras que forem devidas aos contratados, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
3.2.6. Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei n° 8.666/93.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1.  O presente contrato tem o seu valor com o total de R$ 60.292,68 (sessenta mil, duzentos e noventa e dois reais, e sessenta e oito centavos, conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA

	030
	CARNE BOVINA DE 2  QUAL. EM PEDAÇOS
	1.016
	KG
	15,43
	15.676,88

	031
	CARNE BOVINA MOIDA 2ª QUALIDADE
	1258
	KG
	13,80
	17.360,40

	032
	CARNE DE FRANGO COXA E SOBRECOXA SEM TEM
	2110
	KG
	6,40
	13.504,00

	033
	CARNE SUINA TIPO PERNIL TRASEIRO S/ OSSO
	1066
	KG
	12,90
	13.751,40

	                                                                                                                          Total do Fornecedor: R$ 60.292,68



4.1. Os pagamentos serão realizados pelo Município em até 10 (dez) dias após a entrega, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o atestado de recebimento dos produtos.
4.2. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo o licitante vencedor apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.2.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.3. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ, sob pena de rescisão de contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).
	
5. CLÁUSULA QUINTA – DO REEQUILÍBRIO E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
5.1. O MUNICÍPIO e o CONTRATADO poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de demonstração do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de formação dos preços e tendo sempre como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.
5.2. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. A despesa com as aquisições correrá à conta das dotações orçamentárias abaixo, relativas ao exercício de 2019:
	72 - 02.02.01.04.122.0402.2313.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	87 - 02.03.01.04.123.0406.2128.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	132 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	132 - 02.04.01.12.361.1202.2087.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	163 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	163 - 02.04.01.12.365.1203.2322.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	177 - 02.04.01.12.365.1203.2323.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	216 - 02.04.02.12.361.1202.2102.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	239 - 02.04.02.12.365.1203.2237.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	249 - 02.04.02.12.365.1203.2238.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	338 - 02.05.01.10.122.1002.2071.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	365 - 02.05.01.10.301.1001.2027.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	392 - 02.05.01.10.301.1001.2120.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	435 - 02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	449 - 02.05.01.10.302.1001.2304.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	499 - 02.05.01.10.305.1003.2033.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	531 - 02.06.02.08.243.0801.2061.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	566 - 02.06.04.08.244.0801.2138.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	579 - 02.06.04.08.244.0801.2997.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	606 - 02.07.01.11.331.1101.2026.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	660 - 02.08.01.04.122.1502.2044.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	700 - 02.08.01.15.452.1501.2051.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	734 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	749 - 02.09.01.26.782.2601.2050.3.3.90.30.00.Material de Consumo

	788 - 02.11.01.06.181.0601.2020.3.3.90.30.00.Material de Consumo



6.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
7.1. O prazo de validade deste contrato será de 9 (nove) meses, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993, a contar da data de sua assinatura, findando em 31 de dezembro de 2019.

7.1. O contrato decorrente deste registro de preços terá vigência de acordo com o saldo remanescente da ata de registros de preços, considerando o quantitativo e a necessidade da aquisição até o final do exercício fiscal, observado o disposto no artigo 57 da Lei 8.666/93.
7.2. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
7.3. A fiscalização será realizada pela secretaria responsável pelo recebimento e acompanhamento da execução do contrato.
7.4. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93, portanto, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
7.5. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, poderá ser concedida a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
7.5.1. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA ENTREGA
8.1. A CONTRATADA  se responsabiliza pelo fornecimento dos produtos, conforme objeto do presente contrato, que deverá ser entregue de forma parcelada ou total, obedecendo aos cronogramas determinados pela Secretaria solicitante, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município, e fica na obrigação de aceitar a Nota de Autorização de Fornecimento (NAF) que porventura lhe seja enviada como resultado da presente contratação, devendo a efetiva entrega ocorrer em até 8 dias após a emissão da NAF que será encaminhada para o e-mail informado na Proposta de Preços (Anexo I do Edital).
8.2. A entrega não efetuada no prazo determinado pelo item anterior da presente ata, sujeitará a contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.
8.2.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I do Edital para apurar o recebimento de NAF.
8.2.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos.
8.2.3. Após transcorridos 30 dias corridos, constatada a não entrega dos produtos, a empresa será notificada extrajudicialmente.
8.3. A entrega dos itens deverá ser feita conforme determinado pela secretaria requisitante.  
8.4. Será de responsabilidade da empresa contratada a entrega dos produtos conforme especificado no edital e conforme o presente contrato. Não será admitida em hipótese alguma a entrega de produtos danificados, sob pena de suspensão do fornecimento e demais medidas legais. Para que esta determinação seja cumprida com rigor.
8.5. Os produtos, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto.
8.6. A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário - MG reserva-se no direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com as disposições apresentadas neste instrumento convocatório.
8.7. A não entrega, a entrega incompleta ou insatisfatória dos itens, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

9. CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES
9.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
9.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
9.1.2. multas;
9.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
9.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
9.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
9.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
9.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
9.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição.
9.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
9.6. Extensão das penalidades:
9.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta ata, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 01 de abril de 2019.

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	Mateus Araújo de Freitas
Secretário Municipal de Administração

	Maraísa Correa Silveira Amorim
Secretária Municipal de Assistência Social


	[bookmark: _GoBack]Clênia Cecília Coelho
Secretária Municipal de Saúde



MERCEARIA GODINHO ALVES & GODINHO LTDA
Maria Aparecida Godinho Alves

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Gilmar Caetano da Silva CPF.: 028.487.936-35
                                   
                                  II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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